


As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 89 da Lei 14.133/2021 e demais alterações posteriores,
o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer em 25% (vinte e cinco porcento) ao valor original do
contrato alterando, dessa forma, a Cláusula Décima passando o valor do contrato atualizado de
R$ 32.808,00 (trinta e dois mil oitocentos e oito reais) para R$ 41.010,00 (quarenta e um mil e dez reais),
com amparo no inciso I, alínea b, do art. 124 e art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora
aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$
41.010,00 (quarenta e um mil e dez reais).

 

3.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.010

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 01.02.01.008.002

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

 

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por Leina Brasil Quadros, Chefe de Secao - G1, em
06/11/2025, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G1, em
06/11/2025, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE ARAUJO VIANA, Usuário Externo, em
07/11/2025, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 61913001 e
o código CRC F2BFE496.

Referência: Processo nº 53171.006611/2018-01 Fortaleza - 06/11/2025 SEI nº 61913001
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